Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 14 de outubro de 2009.

OFÍCIO Nº 472/2009

Prezado Senhor,

Comunico-lhe que foi aprovado o Projeto de Resolução nº 17/2009, que dispõe sobre a aprovação de contas do Poder Executivo do exercício de 2001, com as ressalvas apontadas pelo Tribunal de Contas. 

Segue anexa cópia da Resolução promulgada - nº 668/2009. 

Atenciosamente,

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

Ilmo. Sr. 

Ângelo Tadeu Viana Pereira

Pedro Leopoldo/MG

